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Seminário Internacional sobre Integridade e 
Prevenção à Corrupção no Esporte
Sessão 3 – Detectando e Investigando a Manipulação de 

Competições



• “Ah, isso não acontece com a gente”, “isso
não chega até nós desse modo”. 

• “Os perigos crescem se os desprezamos”. 

• Toda vez que um perigo se anuncia e é
subestimado, há uma indicação de gravidade. 
Se esses perigos são colocados como menos
inclementes do que o são, eles se avolumam e 
a consequência pode ser desastrosa. 

Mario Sergio Cortella

DANO SUBESTIMADO



2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024

Brasil 6 14 21 42 42 83 152 109 57

SP 2 2 7 11 2 7 16 11 5
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• elevado número de 
partidas (mais de 
4000/ano na CBF, e tb no 
Futebol Paulista)

• baixa renda para atletas 
de futebol (87% dos 
atletas de futebol 
ganham US 3600 /ano)

• pouco interesse no 
assunto

• baixo suporte para os 
programas de integridade

• legislação em 
desenvolvimento e 
implementação

Report from SportRadar

MATCH-FIXING NO FUTEBOL BRASILEIRO



Tendência de 
alta no número
de casos
suspeitos fora 
do futebol. 

Em apenas 05 anos, vimos um crescimento significativo de 
130 casos em 09 esportes em 2019 para 450 em 10 
esportes em 2023. Os números se mantiveram elevados em
2024, sendo 387 casos em 11 esportes.

NO MUNDO... FORA DO FUTEBOL

Report from SportRadar



BOAS NOTÍCIAS 2024

Diminuição de +50% de 
alertas 4 e 5 (evidência) no 
futebol paulista 2023/2024!

Diminuição de +50% de 
casos no futebol brasileiro!



NORMAS 

APLICÁVEIS

COI - Código do Movimento Olímpico sobre 
Prevenção da Manipulação de Competições

COB - Código de Prevenção e Combate 
à Manipulação de Competições

Código Disciplinar das FIs

Lei n° 14.597/2023 
Lei Geral do Esporte

Código Brasileiro de Justiça 
Desportiva CBJD

Regulamentos de Competições

Códigos de Ética

Lei nº 14.790/2023 
regula aposta de quota fixa

PUNIÇÃO
É crime, com pena prevista de 2 a 6 
anos de reclusão.
É infração desportiva, com penas 

que variam de suspensão a 
banimento.

 A política e o código adotados e as atividades educacionais estão 
de acordo com o artigo 7 da Convenção Macolin e o Código do COI!



"Cerca de 40% da população com mais de 15 anos
está apostando. As apostas esportivas online no 
Brasil explodiram, com os sites de apostas
acumulando um total de 2,1 bilhões de visitas e 
64,1 milhões de visitantes únicos entre setembro e 
novembro de 2023, de acordo com a Similarweb, 
que mede o tráfego do site. 64,1 milhões de 
pessoas equivalem a 38% da população brasileira, 
homens e mulheres, com 15 anos ou mais." 
https://www.playthegame.org/news/welcome-to-curacao-how-
a-caribbean-island-facilitates-the-illegal-betting-boom/

Está na lei: Atletas não devem apostar! (art. 26, V 
da Lei nº 14.790/2023) NEM SEU ENTORNO EM 
SEUS JOGOS!

JOGO GERA ENDIVIDAMENTO E ENDIVIDAMENTO 
GERA VULNERABILIDADE!

[ALERTA DE IMPUNIDADE NO BRASIL]

A APOSTA: grande problema para Atletas e entorno

https://www.playthegame.org/news/welcome-to-curacao-how-a-caribbean-island-facilitates-the-illegal-betting-boom/


• É absolutamente necessário informar
aos atletas sobre os riscos do 
envolvimento nessa modalidade de 
crime. Senão eles serão assediados
por criminosos e o processo se 
inverte. O primeiro contato com o 
assunto deve ocorrer por ação
educativa. Temos que proteger os
atletas, valorizar o atleta honesto, 
mostrar a ele que desse tipo de 
“aposta” ele só sai preso, muito
ameaçado, chantageado, ou até
morto; ele e seu entorno. 

PROCESSO EDUCACIONAL



AÇÕES FUTEBOL PAULISTA FPF
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Movimento Olímpico Brasileiro
[esperando o pior: fazendo o melhor]

prevenindo a MANIPULAÇÃO DE COMPETIÇÕES

https://olympics.com/athlete365/believe-in-sport/



• Normas e Legislação: Política e 
Código

• Canal de Ética – Denúncias

• Educação e Treinamento – Time 
Brasil

• COB Comitê de Defesa do Jogo 
Limpo

• Definição de Atletas Embaixadores

Implementado!

• Cooperação com Serviços de 
Inteligência - Interpol

Em desenvolvimento

AÇÕES COB



ACREDITE NO ESPORTE



CAMPANHA TIME BRASIL: 
DICAS IMPORTANTES PARA 
MANTÊ-LO SEGURO, 
COMPETIR LIMPO E SER 
RESPEITADO ...



CURSOS IOB



EDUCAÇÃO
• Videoconferências

• Palestras para Atletas

• Vídeo Institucional Time BR



JOGOS DA JUVENTUDE 

2023

• + 4 mil atletas de todo o Brasil

• 18 esportes olímpicos

• Faixa etária 15-17 anos



AÇÕES NOC BRAZIL



GRAVAÇÃO P/ TIME BRASIL PARIS



• O lançamento desta cartilha e guia contra 
a manipulaçãode competições, realizado
durante os Jogos Olímpicos pelo Comitê
Olímpico do Brasil, envia uma mensagem
clara e contundente: não haverá tolerância
ou limites para combater fraudes esportivas. 
Esta iniciativa destaca o compromisso do 
comitê em preservar a integridade do
esporte e assegurar uma competição justa
para todos os atletas.
• Paulo Schmitt
• Divisão de Prevenção à Manipulação de 
Competições.

• https://www.cob.org.br/comunicacao/noti
cias/comite-olimpico-do-brasil-lanca-
manual-de-prevencao-a-manipulacao-de-
competicoes-3

DIRETRIZES

https://www.cob.org.br/comunicacao/noticias/comite-olimpico-do-brasil-lanca-manual-de-prevencao-a-manipulacao-de-competicoes-3


GUIA DIRETRIZES
https://admin.cob.org.br/uploads/Manual_de_Prevencao_
a_Manipulacao_de_Competicoes_89ae26e939.pdf

https://admin.cob.org.br/uploads/Manual_de_Prevencao_a_Manipulacao_de_Competicoes_89ae26e939.pdf


AÇÕES COI PARIS 2024 – Workshops – Participação COB



RESULTADOS

+Integridade -Fraudes e violência



DENÚNCIAS COB / FPF
(COB) https://canal.ouvidordigital.com.br/cob/form 

DENÚNCIAS



• Diante de todo o quadro probatório produzido, seja pelos depoimentos das
testemunhas, seja pelas interceptações telefônicas, além dos objetos do crime 
apreendidos, ficou bem comprovado todo o esquema relativo à manipulação dos 
resultados das partidas dos jogos de futebol, a fim de fomentar e movimentar o 
mercado de apostas estrangeiro.

• A organização criminosa era bem estruturada, em funções específicas, e 
sempre de pessoas ligadas ao ramo futebolístico, de maneira a facilitar as 
transações financeiras entre todos os envolvidos. Ademais, notou-se, ainda, que 
os times que participaram das fraudes, eram clubes de categorias inferiores, ou
seja, de baixo orçamento e arrecadação, o que aumentaria a possibilidade de 
aceitação dos envolvidos em todo o esquema de manipulação dos placares.

• A participação de todos os réus, no crime em análise, ficou bem clara e 
demonstrada, pelas provas colhidas, de modo que cada um deles tinha uma
atuação específica para que o crime se consumasse, ou seja, havia toda uma
cadeia de colaboração, a fim de que fosse possível alcançar a manipulação dos 
resultados, com a obtenção, por todos, de vantagem patrimonial indevida, nos
exatos termos do artigo 41-D, do Estatuto do Torcedor (Lei nº 10.671/2003).

• Logo, as teses defensivas são fracas e reticentes, pautando-se na negativa de
participação no crime, porém, todos estavam envolvidos no esquema, e foram
citados nas conversas telefônicas.

• Assim, tanto a autoria quanto a materialidade, descritas na denúncia, foram
confirmadas pelo conjunto probatório, de modo que a condenação é medida de 
rigor.

OPERAÇÃO GAME OVER



1. Ygor de Oliveira Ferreira (banimento
vitalício)

2. Paulo Sérgio Marques Corrêa (600 dias a 
partir de 26 de maio de 2023)

3. Gabriel Ferreira Neris (banimento vitalício)

4. Jonathan Doin (720 dias a partir de 16 de 
maio de 2023)

5. Fernando José da Cunha Neto (360 dias a 
partir de 16 de maio de 2023)

6. Eduardo Gabriel dos Santos Bauermann
(360 dias a partir de 16 de maio de 2023)

7. Matheus Phillipe Coutinho (banimento
vitalício)

8. Mateus da Silva Duarte (600 dias a partir
de 26 de maio de 2023)

9. André Luiz Guimarães Siqueira Junior (600 
dias a partir de 26 de maio de 2023)

10. Onitlasi Junior Moraes (720 dias a partir de 
16 de maio de 2023)

11. Kevin Joel Lomónaco (360 dias a partir de 
16 de maio de 2023)

https://www.cbf.com.br/a-cbf/informes/index/fifa-estende-as-
sancoes-impostas-pela-cbf-em-casos-de-manipulacao-de

SANÇÕES CBF / FIFA



Portaria 003/2023 
https://www.cob.org.br/pt/documentos/download/0112b40fdb754/

• I – Fernando Francisco da Silva Jr (Presidente) 

• II – Fernanda Bazanelli Bini;

• III – Luís Geraldo Santana Lanfredi;

• IV – Robson Luiz Vieira; e,

• V –

• § 1º - Os membros do Comitê de Defesa do Jogo Limpo do COB 
poderão ser auxiliados em suas decisões por equipe de peritos
técnicos das áreas relacionadas aos processos de manipulações
esportivas a seu encargo.

• § 2º - Fica designado Paulo Marcos Schmitt como profissional
de Integridade responsável pela Divisão de Prevenção à
Manipulação de Competições – DPMC, constante do art. 5.16 da 
Política de Prevenção e Enfrentamento à Manipulação de 
Competições, e que atuará como ponto focal de contato com o 
Comitê Olímpico Internacional (COI) em observância ao Código e 
demais normativos de Prevenção e Combate à Manipulação de 
Competições.

COMITÊ DE DEFESA DO JOGO LIMPO - CDJL

https://www.cob.org.br/pt/documentos/download/0112b40fdb754/


O que ainda (sempre) precisa ser feito…

EDUCAÇÃO

Cursos / Palestras

Embaixadores

Campanhas redes sociais

Ponto Focal cada Org 
Esportiva

IDENTIFICAÇÃO E 
DETECÇÃO DE 
CASOS

Inteligência Artificial

Relatórios de Integridade

Relatórios de movimentos 
estranhos

Corregedorias / Ouvidorias

ADEQUAÇÃO DE 
NORMAS

Infrações específicas

Regulação apostas

Agentes e Parcerias

INTELIGÊNCIA –
REPRESSÃO -

Plataforma Nacional

Órgão arbitral 
especializado

Canal de Denúncias / App



OBRIGADO!
paulomschmitt@gmail.com


